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Considerondo que

O Município de Vilo Novo de Goio dispöe de otribuições, nos termos do olíneo

f), do n.o 2 do ortigo 23.o, do Lein.o 75/22013, de 12de setembro, no domínio dos

tempos livres e desporto;

A CÔmoro Municipol tem competêncio poro "opoior otividodes de noturezo

sociol, culturol, educotivo, desportivo, recreotivo ou outrq de interesse poro o

Município...", nos termos do olíneo u) do n.o I do ortigo 33.o do referido diplomo

legol;

lncumbe òs outorquios locois, o promoçõo e o generolizoçöo do otividode

físico, enquonto instrumento essenciol poro o melhorio do condiçÕo físico, do
quolidode de vido e do soúde dos cidodÕos (cfr. Ariigo ó.o, I do Lei n.o 5/2007,

de ló de joneiro - Lei de Boses do Atividode Físico e do Desporto);

O Município de Vilo Novo de Goio se propõe fomenlor o prótico desportivo,

bem como contribuir poro o melhoromenfo do ocupoçÕo dos tempos livres dos

seus munícipes;

Os opoios ou comporticipoções finonceiros concedidos pelo Estodo, pelos

Regiões Autónomos e pelos Autorquios Locois, no óreo do desporto, söo

titulodos por controtos-progromo de desenvolvimento desportivo, conforme

dispõe o no 3 do ortigo 46o do Lei no 5/2007, de I ó de joneiro;

Poro efeitos do ortigo 2o do Decrelo-Lei no 273/2009, de 01 de Outubro, - regime

jurídico dos conlrotos-progromo de desenvolvimento desportivo - entende-se

por conlroto-progromo de desenvolvimento desportivo o controto
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celebrodo com vistq ò otribuiçöo, por porte do Estodo, dos Regiões Autónomos

ou dos outorquios locois, diretomente ou oÌrovés de orgonismos dependentes,

de opoios finonceiros, moteriois e logísticos, bem como de potrocínios

desporiivos;

Podem beneficior do concessöo de opoios os ossocioções ou confederoções

de proticontes, de lreinodores e de órbitros, bem como os clubes desportivos,

conforme disposto no olíneo d) do nol do ortigo 3o do mencionodo Decreto-Lei;

Os controtos-progromo de desenvolvimento desportivo integrom, no respetivo

clousulodo ou em onexo oo mesmo, o progromo de desenvolvimento

desportivo objeto do comporticipoçÕo, nos termos do ortigo I lo do Decrefo-Lei

no 273/2009, de 0l de Ouiubro;

o Município dispÕe do Regulomento Municipol de Apoios oo Desporto, oqui

considerodo;

A concessõo de opoios por porte do Município no ômbito do desporto tem

necessoriomenie de ser compotibilizodo quer com os disponibilidodes

orçomenfois do municípÌo, em circunstôncios de forte contençöo e rigor

finonceiro, quer com o necessidode de distribuir tois gostos pelos diversos

instituições de Vilo Novo de Goio, de formo obsolutomenle cloro e tronsporente

e potenciondo o funçöo de codo umo delos junto do comunidode locol;

Se impõem o estobelecimento de normqs e critérios objetivos no otribuiçöo dos

verbqs disponíveis o codo umo dos lnstituições como, por exemplo, o número

de otletos obrongidos pelos diversos modolidodes e o utilizoçöo grocioso dos

equipomentos municipois poro o prótico desportivcr dos seus ofletos.

A Segundo Outorgonte é umo instituiçÕo com relevontes serviços prestodos oo
desporto.
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No époco desportivo 2018/201g, proticorom no

distribuídos por umo modqlidode.

lnstituiçÕo 245 otletos,

A lnsliluiçÕo beneficio/nÕo beneficiou do utilizoçÕo grocioso dos equipomentos

municipois poro o prótico desportivo dos seus ofletos.

Assim, entre

MUNIcíPlo DE vt[A NovA DE GA|A, pessoo coletivq n.o sos 33s otg, com sede

no Ruo Álvores Cobrol, Vilo Novo de Goio, representodo pelo Senhor Presidente

do CÔmoro Municipol, Prof. Dr. Eduordo Vítor Rodrigues, com poderes poro este

qto, nos lermos dq olíneo o) do n.o I do ortigo 35.o do regime jurídico dos

outorquios locois oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de 12 de setembro, dorovonte

designodo por Município ou primeiro outorgonfe; e

ESCOTA DE GtNÁSTICA DE cAtA, CRt (EGc). pessoq coletivo n.o 513 521 ó5g, com

sede no Ruo Dr. Gospor do Costo Leite, n.o 245, Vilo Novo de Goio, neste oto

representodo por Roimundo José Morques Amorim, no quolidode de Presidente

do DireçÕo, com poderes poro o oto, dorovonte designodo por Escolo ou

segundo outorgonte.

É celebrodo livremente, de boo-fé e reciprocomente oceite, o presente

controlo-progromo de desenvolvimento desportivo, que se rege pelos clóusulos

seguintes:

CrÁusurr Pnrmnna

(Oerrro Do CoNTRATo- Pnooname)

O presente controto-progromo viso regulor o opoio ò otividode desportivo

br
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desénvolvido pelo segundo outorgonte, ossim como os moldes em que é
efetuodo o comporticipoçöo finonceiro, nos termos do Progromo de

Desenvolvimento Desportivo opresentodo.

CrÁusum Securuon

(Aroro Frrurrucrrno)

l. O primeiro outorgonte otribuioo segundo outorgonte o opoio finonceiro no

montonte totol de 2.,l10,00 € (dois mil, cento e dez euros), o pogor oté 30

dios opós o publicitoçÕo do presente controto.

2. O opoio finonceiro referido no número onterior, destino-se exclusivomente

o suportor os encorgos/custos com o otivÌdode desportivo do instituiçÕo.

3. O opoio ogoro concedido é, nos termos legois, insuscetível de penhoro,

opreensÕo judiciol ou oneroçÕo.

4. Os comportomentos que controriem os princípios do ético desportivo, por

porte de otleios, dirigentes ou sócios dos ossocioções, sõo ovoliodos pelo

cômoro Municipol, podendo representor o concelomento de opoios.

CrÁusult T¡nc¡lRe

(lnorcloonEs Do pRoJETo)

No ômbito do projeto objeto do presente contrqto-progromo é definido como

indicodor o número de otletos beneficiodos com o execuçõo do progromo de
desenvolvimento desportivo.

CrÁusun Qunnre

(O0nrcaçÕ¡s oo Pntnn¡tRo OuToRclnre)

O Municþio obrigo-se o:

o) Cumprir os condições e os prozos de pogomento estipulodos;

b) Acomponhor o execuçÕo dos oiividodes previstos no Progromq de
Desenvolvimento Desportivo.

CrÁusun QulHre

(Orrucrçö¡s or S¡ou¡¡or Ouronoerure)

Constituem obrigoções do Segundo Outorgonfe:

o) Cooperor com o Município no ocomponhomento e controlo do exoto
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e pontuol cumprimento do presente controto-progromo;

b) Apresenlor, oté 30 de Setembro de 2020, o relotório de execuçÕo do

presente contrqto, conforme minuto que se onexq no finol e do quolfoz
porte integronte;

c) Focullor todos os elementos contobilísticos ou outros que venhom o ser

solicitodos pelo cômoro Municipol de vilo Novo de Goio, no ômbito do

objeto do presente controto-progromo;

d) Aplicor e odministror corretcrmente o opoio tendo em conio o objeto do
presente controto-progro mo;

e) Atender, no suo otuoçÕo, oos criiérios de economio, eficócio e
eficiêncio no gestÕo do opoio otribuído;

o) Orgonizar o suo conlobilidode de formo o registor expressomente o

opoio ogoro concedido e os respetivos custos ossociodos, em

conformidode com o ortigo óo, n.o 3 do Decreto de Lei n.o 273/2009, no

redoçöo dodo pelo Decreto-Lei n.o 4l /2019, de 26 de morço;

b) Fozer referênciq oo opoio pelo Município, otrovés do mençÕo expresso,

"Com o opoio do Cômoro Municipol de Vilo Novo de Goio", e inclusöo

do respetivo logótipo, em todos os suportes gróficos de promoçÕo ou

divulgoçöo dqs otividodes incluídos no objeto do presente Controto,

bem como em todo o informoçÕo difundido nos diversos meios de

comunicoçÕo;

c) Asseguror oulros controportidos que se mostrem necessórios no ômbilo

do objelo do presente controto-progromo.

CrÁusum S¡xrn

(AcomrnruHAMENTo, coNTRoLo ¡ oesrÃo DE EXEcUçÃo Do coNTRATo-pRocneml)

O ocomponhomenlo, controlo e gestõo de execuçõo do presente controlo-

progromo söo feitos pelo Município, oirovés Deportomento Municipol de

Desporto, Culturo e Juvenlude, ossislindo-lhe o direito de fiscolizor o suo

execuçÕo.

hr
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(REVrsÃo Do coNTRATo-PRocRAMA)

l. Os termos do presente confroto-progromo podem ser revistos por

reformuloçöo dos competêncios do AdministroçÕo Locol previstos no

legisloçÕo em vigor no motério objeto do presenle controto-progromq ou

por iniciotivo de umo dos portes controentes medionte ocordo escrito

entre os portes.

2. Quoisquer olteroções, oditomentos ou exclusões oo mencionodo no

presente controto-progromo sÕo efetuodos por escrito por odendo oo
presente controlo-progromo, possondo o fozer porie integronte do

mesmo, subscrito por ombos os portes.

CrÁusurl Olrlvt
(lr.rcumrnrmENTo, REsctsÃo E SANçÃo)

o incumprimento pelo Segundo outorgonte de umo ou mois condiçÕes

estobelecidos no presente controto-progromo consliiuimotivo poro o rescisÕo

imedioto do mesmo por porte do Primeiro Outorgonie, medionte notificoçõo

escrito, implicondo o devoluçöo dos montontes recebidos, e constitui

impedimento poro o opresentoçöo de novo pedido de opoio num período o

estobelecer pelo ÓrgÕo Executivo.

CrÁusurl Nor.lt

(PnoouçÃo oe Err¡ros E VtcÊNctA)

l. O presente confroto-progromo produz efeitos o portir do doto do suo

publicoçõo, nos termos do lei.

2. O presente controto-progromo vigoro oté ò integrol reolizoçðo do seu

objeto.

CrÁusun DÉclme

(Conaururceçö¡s)

No ômbito de execuçÕo do presenie conlroto-progromo, os informoções e

comunicoções entre os outorgontes sÕo reolizodos por correio eletrónico

considerondo-se o comunicoçöo reolizodo no doto do suo receçõo.
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CtÁusurt DÉclr,la- PntMEtRA
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L Sem prejuízo do oplicoçöo do Porte lll do Código dos Controtos Públicos

(CCP), revisto pelo Dec-Lei n.o 111-8/2017, de 3ì.08 e retificodo otrovés do

Dec. de RetificoçÕo n.o 36-A/2012, o presente Acordo fico excluído do

oplicoçöo do Porte ll do mesmo diplomo legol, nos termos do seu orligo 5o,

n.o 4, olíneo c).

2. A tudo o que nÕo estejo especiolmente previsto no presente coniroto-
progromo, oplicom-se, subsidioriomente, os disposições do Regulomento

Municipol de Apoios oo Desporto de Vilo Novo de Gqio e demois legisloçÕo

gerol oplicóvel.

Assim o disserom e outorgorom em dois exemplores de iguol conteúdo e volor,

ficondo codo um dos outorgonles no posse de um deles.

Vilo Novo de Goio, ló de setembro de 20]8

Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro

Pelo Escolo de Ginóstico, CRL

O Presidente do Direçõo

<>ß-..4_

mundo José orques Amorim

em27 dejunho de 20L9

orçamento em vigor na rubrica do plano 200L-A-304, Red n.s 3272

6r.,tJ*rF,
Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues

7


